
ruma n.3149 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABATÁNA 

CONTRATO N 2 5/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, O MUNICÍPIO DE ITABAIANA, E, DO 
OUTRO, A EMPRESA E3 STANDS PROJETOS E 
MONTAGENS LIDA DECORRENTE DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2025 - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2025-
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ITI4BA IA NA, com sede administrativa 
localizada no endereço na Praça Fausto Cardoso, no 12, nesta cidade de JtabaianalSE, inscrita 
no CNN: 13.104.740/000I-10, representado neste ato pelo(a) seu Prefeito o Sr. Vairnir dos 
Santos Costa, brasileiro, maior e domiciliado neste município de Itabaiana, Estado de Sergipe, 

e 	inscrito no CPF sob n° 488.192.985-20 e R.O. n° 987.874 SSP/SB, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa £3 STANDS PROJETOS E MONTAGENS LTDA localizada 
à Rua Santa Cruz, N 61, Centro, Galpão Garagem, Cep. 49.130-000, na cidade de Riachuelo/SE, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 20.326.236/0001-20 doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Sr. Edvany Alves Andrade CPF n°. 030.XXX.XXX-24, têm justo e 
acordado entre si o presente Contrato, de acordo com as disposições regulamentares contidas 
na Lei n° 14.133/2021, mediante cláusulas e condições seguintes: 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para especializada na 
prestação de serviços de apoio à realização de eventos, incluindo, de forma abrangente, a 
locação de estruturas físicas, sistemas de iluminação, trio elétrico, sanitários químicos, 
bem como a dlsponibllizaço de equipe de apoio operacional e equipe de segurança, 
compreendendo os serviços de montagem, manutenção e desmontagem, conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento 
convocatório e em seus anexos, especialmente no Anexo 1 - Termo de Referência, com 
vistas a atender às demandas da Prefeitura Municipal. 

1.2. Objeto da contratação; 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1.0 Termo de Referência; 

1.3.2.0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei ri0  14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis 
períodos no prazo de até lO (anos), nos termos do art. 106, Lei n° 14.133/2021 
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2.1.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir 
as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas ejuntá-
Ias ao respectivo processo. 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conc1uso, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual, de acordo com a legislação em vigor. 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 714.332,68 (setecentos e quatorze mil trezentos e trinta 
e dois reais e sessenta e oito centavos) 

ITEM ESPECIFICAÇAO UNIDADE DE 
MEDIDA QTJANT VALOR 

UNITÁRIO  RS 
VALOR 

TOTAL 1(5 
02 Palco tipo 02 águas em 

estrutura 	de 	alumínio 
tubular, 	torres 	de 	até 
12m, 	e 	alongamento 
frootal de torre para PA 
com 2M piso de 01 a 
02m de altura e pé 
direito do piso 
até 	as 	varas 	de 
iluminação 	com 	no 
ininimo 	7m, 	com 
cobertura, 	em 	lona 
antichamas 	preta 	por 
dentro 	e 	branca 	por 
fora, 	antifungo 	e 
blackout, piso do palco 
com compensado naval 
revestido 	de 	carpete 
novo (primeiro uso) na 
cor proas, e todo seu 
estrutural 	sendo 
composto com vigas, 
andaimes e pilares em 
tubos 	patentes, 	com 
fechamento 	rias áreas 
laterais 	e 	traseiras, 
escadas móvel do solo 
para o piso, podendo ser 
montada na lateral ou 
fiando. A saia do palco é M. 2000 60,95 121.900,00 
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fechada em todo o seu 
entorno com paineis de 
feiTo. Todo o palco é 
instalado com cabo de 
aço de segurança e os 
mesmos 	envelopados 
com 	cotonetes 	de 
polietileno do chão até a 
altura de 2m. O palco 
deverá conter todos os 
itens 	de 	segurança 
exigidos pelos órgãos 
competentes 	(Guarda 
Corpo, 	sinalização de 
emergência, rampas de 
acesso). 	Incluída 
mobilização 	e 
desmobilização 
necessárias. 

03 Placa 	metálica 	de 
fechamento de 2,00m x 
2,00m, sustentados em 
cavaletes 	metálicos, 
com 	altura de 	2,0m, 
com acabamento 	em 
tinta látex exterior Cor a 
cinza incluindo 
montagem 	e 
desmontagem und 1.500 16,83 25.245,00 

04 Grades em feno para 
segurança e separação 
dos espaços em eventos 
(gradil), 	medindo 	no 
minimo 20 x 1,0 m. uM 1000 22,24 22.240,00 

06 Sala em estrutura de 
octanoni, 	anodizado, 
com perfis de alumínio 
e fechamento em TS 
italiano, 	branco, 	com 
2,10m de altura, com 
teto 	e 	climatização 
mínima de 600 
BTUS 	por 	metro 
quadrado, portas com 
fechaduras em perfeito 
estado 	 de 
fracionamento e com 
chave, 	tablado 	em 
compensado 	naval 	e 
revestido 	linóleo 	ou 
corpete, tomada tiipolar 
220v e tomadas tripolar 
110v, iluminação super 
branca com luminárias 
em 	lcd. 	incluída 
mobilização 
desmobilização 	e 
instalações elétricas, luz m2  1500 135,10 202.650,00 
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de 	emergência, 
sumamente e demais 
acessórios 	necessários 
para 	o 	perfeito 
funcionamento 	do 
mesmo. 

07 Cobertura tipo 02 águas 
com torres de até 6 
metros, em estrutura de 
alumínio tubular com 
cobertura 	cm 	lona 
sintética, anti chamas, 
anti mofos. A estrutura 
deverá conter todos os 
itens 	de 	segurança 
exigidos pelos órgãos 
competentes 	(Guarda- 
Corpo, sinalização 	de 
emergência, rampas de 
acesso), 	incluindo 
montagem 	e 
desmontagem. M2  1000 47,29 47290,00 

03 LOCAÇÃO 	DE 
MÓDULO 	TIPO 
HABITACIONAL 
TERMO ACÚSTICO 
COM 	O! 	PORTA, 
INCLUSO 

und 12 1.334,64 16.015,68 

ACÂSAMENTOS DE 
PISO, 	PAREDES 	E 
FORRO. DIMENSÕES 
EXTERNAS 	EM 
TORNO DE 6 X 2,50 X 
2,90M (PÉ DIREITO = 
2,50M). 	COM 
A RC O N D 100 N A D O 
COMBATI VEL 	AO 
ESPAÇO 	E 
BANHEIRO Container 
tipo 	escritório 
climatizado, 	com 	no 
minimo 03 mesas e 06 
cadeiras 	e 	Frigobar, 
incluso mobilizações 

09 Camarote tipo 02 águas 
em 	estrutura 	de 
alumínio tubular, com 
torres de até OSm, pisos 
em 02 (dois) patamares 
1 metro e 2 metros de 
altura, com escadas de 
acesso de um patamar 
para 	o 	outro 	com 
cobertura, 	em 	tona 
antichamas, branca por 
fora, 	antifirngo 	e 
blackout, divisórias em 
octanorm 	anodizado, 2000 57,65 115.300,00 
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com perfis de alumínio 
e fechamento em TS 
italiano, em módulos de 
4 metros de frente por 
05 	metros 	de 
profundidade e altura de 
01 	 metro, 
envelopamento interno 
na parte superior (teto) 
em malhas na cor preta, 
piso com compensado 
naval 	revestido 	de 
carpete novo primeiro 
uso) na cor preta, e todo 
seu 	estrutural 	sendo 
composto 	com 	vigas, 
andaimes e pilares em 
tubos 

10 Rádios comunicadores 
portáteis, com fones de 
ouvido 	e 	microfone, 
completo com bateria 
extra carregador, com 
várias 	faixas 	de 
frequência em perfeito 
estado 	 de 
funcionamento und 200 43,86 8.772,00 

12 Alumínio Box truss q30 
para 	montagem 	de 
pórticos, 	backdrops, 
cenografia 	de 	palco, 
grid de luz e/ou outros 
projetos, 	podendo 	o 
Metro 	linear 	ser 
substituído 	por 	cubos 
ou sapatas 

M 4.000 

R$ 	3873 154.920,00 

714.332,68 

5.2. No valor acima estilo incluídas todas as despesas o dinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inc usive tributos e/ou impo tos, encargos sociais, trabalhista previdenciários, ti cais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos 

	

6.1. 	A contratada receberá o pagamento, somente, pela prestação de serviços, conforme solicitação da 

Contratante e boletim de medição, nos valores descritos na proposta de preço elaborada nos termos do Termo de 
Referência e seus anexos. 

	

6.2. 	A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30° (trigésimo) dia útil do mês subsequente a 
fornecimento / prestação de serviços a nota fiscal / fatura acompanhada das certidões negativas de débitos 

tributários, regularidade fiscal e Guias de Recolhimento de 1148S e FGTS referente aos funcionários e guias de 

recolhimento de INSS, para que seja providenciado o competente atesto e posterior pagamento no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação de toda documentação solicitada, 
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6.3. 	Para fazerjus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar,juntamente como documento de cobrança, 
prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF e a CNDT; 

6.4. Caso se faça necessária A reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por omissão da CONTRATADA 
o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva =apresentação; 

	

6.5. 	A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita previamente a cada 
pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela 
condicionado. 

66. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

	

6.7. 	O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como condição 
para pagamento importará em prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da 
obrigação da CONTRATANTE; 

	

6.8. 	Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

	

6.9. 	A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de eventuais glosas referentes 
a inexecução ou aplicação de penalidades pelo descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência. 

1Iflflfl!tiíanwAn 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da assinatura. 
Ocorrendo ausência da data da(s) assinatura(s), deverá iniciar a partir da data da nota de empenho. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidos pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

Página 6 



1 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refexência 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pane, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8, Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

S. 10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mós, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprinwnto de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados. 

1 

9.!. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 

92. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°3.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II, da Lei ri,' 14.133, de 202 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicies, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vicies e danos decorrentes da execução do objeto, bem corno por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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e 

9,7. Quando não for possível a verificação da regularidade no sítios correspondentes, o contratado deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF: 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de to4s as obrigações trabalhistas, previdenciirias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendi; bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (ait. 116, da Lei n.° 14.133, de202l); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 
2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n°14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de fimbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. 1. Comete infração administrativa, nos temos da Lei ri0  14.133. de 202!, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) 	der causa à inexecução total do contrato; 
a) 	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) 	apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) 	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) 	praticar ato lesivo previsto no art. Sc da Lei n°12.846, de l° de agosto de 2013. 

11,2. Serão aplicadas ao contratado que ince= nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que no se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2, da Lei o" 14.133, de 202!); 
11. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "e" e "d" do 
subirem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 41, 

da Lei ri-  14.233, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f", "g" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 

2, Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia. 

2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 'e" ah" do subirem 12. 1, de 1% a 30% do valor do 
Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subiten, 12. 1, de 1% a 30% do 
valor do Contrato. 

5, Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.!, amulta será de 1% a 30% do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subirem 12.1, a multa será de 1% a 30% do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea 'a' do subirem 12.1, a multa será de 1% a 30% do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.31. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei n°14,133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias fiéis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°14.133, de 2021). 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de IS (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, 
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de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforma normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021,00 em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. £59). 

11.7. A personalidadejuridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. £60, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.8.0 Contratante deverá, no pizo máximo de IS (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Csidtro 
Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 
de abril de 2022. 

'a , 	9iin 17ITfl 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do monograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderás Administração optarpeta extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 

a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, poralgum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 

12,3,1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sim capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoajuridica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

12.4.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2, Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (ml. 13!, caput, da Lei a? 14.133, 
de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei a" 14.133, de 2021). 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas; 

1' 	0224. Secretaria da Cultura 
1 	13.392.0004.2180 - Manutenção e Desenvolvimento de Atividades Festivas, Culturais e Artísticas 
/ 	33903900- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
1 	33903990— Serviços de Iluminação. Sonorização e Montagem de Palco para apresentação artística 
/ 	33903913— Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas Intangíveis 
1 33903993-Hospedagem, Transporte e Outros Serviços com Apresentação Artística 
/ 	15000000— Recursos não vinculados de impostos 

& 	B14ij 	I4ff';»Jtih3 ;T;fírr). 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei a° 8.078, 
de 1990— Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoriajuridica do contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
'1°  14.133, de 2021). 
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15.4. Registos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021. 

IF 
	

;í1wn 

Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei a°. 14,133/2021 fica designado o servidor Alessandro Magno do 
Nascimento Meio - CPF n°. 652.***.***_00, lotado na Secretaria de Cultura deste órgão, para acompanhar e 
fiscalizar execução do presente Contrato. 

§I"- À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com as 
normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

§20 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

17. 1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.13 3, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na internar, em 
atenção ao art. 91. caput, da Lei n.° 14133, de 2021,0 ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

] 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ltabaiana, Estado de Sergipe para dirimir os litigios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei n° 
14,133/21. 

Itabaiana/SE,Sde Agosto de 2025. 

Vairon-9õs Santos Costa 
Prefeito Municipal 

OoCumt.tt..t'katlo øL2JInit,t. 
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ES STANDS PROJETOS E MONTAGENS LIDA 
Edvany Alpes Andru4e 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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